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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
à Companhia do Metropolitano de São Paulo, a imediata abertura de concurso público para contratação
de quadro de pessoal para preenchimento de cargos vagos segundo estudo realizado pelo Sindicato dos
Metroviários e Metroviárias de São Paulo. 
 

Justificativa
 

 
O estudo realizado pelo Sindicato dos Metroviários e Metroviárias de São Paulo,
utilizando os dados do Conselho de Defesa de Capitais do Estado, órgão colegiado da
Secretaria da Fazenda e Planejamento,  que entre as suas atribuições estão:  “I  -
assessorar o Estado na criação, alienação, fusão, cisão, liquidação e extinção de
empresas controladas pelo Estado” e “VII - manter interlocução com os membros do
Conselho de Administração, para dar conhecimento de assuntos que considerar de
interesse estratégico, nos termos da alínea "b", do artigo 116, da Lei n.º 6.404, de 15
de dezembro de 1976, em especial: a) plano de empregos e salários; b) fixação ou
alteração  de  quadro  de  pessoal;  c)  admissão  de  pessoal  mediante  abertura  de
concurso público; d) celebração de acordo coletivo de trabalho” apresenta o déficit de
quase 3 mil vagas em diferentes cargos para o pleno funcionamento do Metro.  
 
Ressalto enorme preocupação com o risco assumido com a segurança e integridade
dos usuários do Metro, tendo conhecimento que as operações estão sendo realizadas
com o quadro funcional incompleto, acarretando acúmulo de funções, sobrecarga de
trabalho e estafa mental de funcionários e funcionárias do Metro. 
 
 
Recomendamos ainda que o CODEC possa realizar  estudo próprio,  avaliando a
situação dos cargos ocupados e vagos, para atestar a necessidade de abertura de
concurso para garantir serviço público de qualidade. 
 
 
 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ
QUADRO DE PESSOAL - DEZEMBRO/2022

DENOMINAÇÃ
O

QUANTIDADE  DE  CARGOS  /
FORMA DE PROVIMENTO OCUPADOS VAGOS

A B
O P E R A D O R
TRANSPORTE
METROVIÁRIO

3286   2295 991

O F I C I A L
MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL

1065   773 292

O F I C I A L166   115 51
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MANUTENÇÃO
INSTALAÇÕES
O F I C I A L
L O G Í S T I C A
ALMOXARIFAD
O

202   154 48

O F I C I A L
MOVIMENTAÇÃ
O

24   10 14

O F I C I A L
VEÍCULOS 15   7 8

TÉCNICO  DE
RESTABELECI
M E N T O   E
CORRETIVA

422   339 83

T É C N I C O
S I S T E M A S
METROVIÁRIO
S

590   438 152

U S I N A D O R
FERRAMENTEI
RO

20   16 4

A G E N T E
SEGURANÇA
METROVIÁRIA

1267   1071 196

ASS ISTENTE
ADMINISTRATI
VO

650   448 202

ENGENHEIRO 320   228 92
ENGENHEIRO
JR. 52   0 52

A S S E S S O R
ADMINISTRATI
VO DIRETORIA

  6 6 0

A S S E S S O R
ADMINISTRATI
V O

  1 1 0
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PRESIDÊNCIA

A S S E S S O R
DIRETORIA   9 3 6

A S S E S S O R
E X E C U T I V O
GERENTE

  24 21 3

A S S E S S O R
PRESIDENTE   4 2 2

A S S E S S O R
TÉCNICO I   41 36 5

A S S E S S O R
TÉCNICO II   13 13 0

A S S E S S O R
TÉCNICO III   29 27 2

A S S E S S O R
TÉCNICO IV   31 20 11

ASS ISTENTE
DIRETORIA   4 1 3

C H E F E
DEPARTAMEN
TO

  67 48 19

COORDENADO
R   196 178 18

GERENTE   24 23 1
SUPERVISOR
C O N T R O L E
ADMINISTRATI
VO

  2 2 0

SUPERVISOR I   15 14 1
SUPERVISOR II   29 26 3
SUPERVISOR
III   66 52 14

SUPERVISOR
MANUTENÇÃO   106 90 16
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SUPERVISOR
OPERAÇÃO I   35 35 0

SUPERVISOR
OPERAÇÃO II   11 10 1

SUPERVISOR
S E R V I Ç O
ADMINISTRATI
VO I

  17 17 0

SUPERVISOR
S E R V I Ç O
ADMINISTRATI
VO II

  25 24 1

ADVOGADO 32   30 2
ADVOGADO JR 5   0 5
A G E N T E
SEGURANÇA
METROVIÁRIA

1267   1071 196

A J U D A N T E
ALMOXARIFAD
O

23   0 23

A N A L I S T A
DESENVOLVIM
ENTO GESTÃO

673   399 274

A N A L I S T A
DESENVOLVIM
ENTO GESTÃO
JR.

67   49 18

A N A L I S T A
DESENVOLVIM
E N T O
MANUTENÇÃO
ESPECIALIZAD
O

5   1 4

A N A L I S T A
M É T O D O S1   1 0
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OPERACIONAI
S AUXILIAR
A N A L I S T A
M É T O D O S
OPERACIONAI
S SR.

1   1 0

A N A L I S T A
PLANEJAMENT
O

1   0 1

ARQUITETO 30   22 8
ASS ISTENTE
ADMINISTRATI
VO JR.

20   3 17

A U X I L I A R
ENFERMAGEM
TRABALHO

13   12 1

A U X I L I A R
TOPOGRAFIA 2   0 2

BIBLIOTECÁRI
O 2   2 0

COMUNICADO
R VISUAL 1   0 1

CONTROLADO
R  OPERAÇÃO
CENTRALIZAD
A

8   2 6

ENFERMEIRO
TRABALHO 3   1 2

ENGENHEIRO
ESPECIALIZAD
O

98   74 24

ENGENHEIRO
SEGURANÇA
TRABALHO

7   7 0

ESPECIALISTA 172   100 72
GEOTÉCNICO3   1 2
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PROJETO CIVIL

I N S T R U TOR
E D U C A Ç Ã O
FÍSICA

7   5 2

M É D I C O
TRABALHO 11   4 7

NUTRICIONIST
A LÍDER 1   0 1

SUPERVISOR I 1   1 0
SUPERVISOR
IMPLANTAÇÃO 2   1 1

T É C N I C O
I N S P E Ç Ã O
EQUIPAMENTO
S

7   2 5

T É C N I C O
MANUTENÇÃO
COMPUTADOR

5   4 1

T É C N I C O
NUTRICIONIST
A

1   0 1

T É C N I C O
SEGURANÇA
TRABALHO

16   16 0

T É C N I C O
SEGURANÇA
T R A B A L H O
ESPECIALIZAD
O

1   0 1

TÉCNICO  DE
RESTABELECI
M E N T O   E
CORR E T I V A
ESPECIALIZAD
O

7   7 0

T É C N I C O49   43 6
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Paula da Bancada Feminista
 

S I S T E M A S
METROVIÁRIO
S
ESPECIALIZAD
O

TOTAL GERAL
9354 755

7331 2778
10109
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